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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão no 18, de 2017 (MP no 770/17), que 
“Prorroga o prazo para utilização do Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da 
Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine) e dos benefícios fiscais previstos nos arts. 1o e 
1o-A da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, e no art. 44 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 
de setembro de 2001; e altera a Lei no 12.599, de 23 de março de 2012”. 

 
 
Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao projeto pelas 

seguintes razões: 
 
 
“Os dispositivos da proposição legislativa violam o disposto no artigo 113 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda 
Constitucional no 95/16 (‘Novo Regime Fiscal’), bem como o artigo 14 da Lei 
Complementar no 101/2000 (LRF), por não apresentarem o impacto orçamentário e 
financeiro decorrente da renúncia fiscal nem a respectiva medida de compensação.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 

as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
 
 

Brasília, 23 de agosto de 2017.



 

Prorroga o prazo para utilização do Regime 
Especial de Tributação para Desenvolvimento 
da Atividade de Exibição Cinematográfica 
(Recine) e dos benefícios fiscais previstos nos 
arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 
1993, e no art. 44 da Medida Provisória            
nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001; e altera a 
Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei nº 12.599, de 23 de março 

de 2012, poderá ser utilizado até 31 de dezembro de 2019. 
Parágrafo único. A fruição do benefício fiscal previsto no caput deste artigo fica 

condicionada ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício financeiro. 
Art. 2º O caput do art. 44 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 

2019, inclusive, as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real 
poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias aplicadas na 
aquisição de cotas dos Funcines. 

..................................................................................................” (NR) 
Art. 3º A Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 1º Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os contribuintes 

poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias investidas na 
produção de obras audiovisuais brasileiras de produção independente, 
mediante a aquisição de quotas, desde que esses investimentos sejam 
realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e os projetos 
de produção tenham sido previamente aprovados pela Agência Nacional 
do Cinema (Ancine). 

..................................................................................................” (NR) 
“Art. 1º-A Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as quantias 

referentes ao patrocínio à produção de obras audiovisuais brasileiras de 
produção independente, cujos projetos tenham sido previamente 
aprovados pela Ancine, poderão ser deduzidas do imposto de renda 
devido apurado: 

..................................................................................................” (NR) 
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Art. 4º O art. 9º da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º ............................................................................................... 
Parágrafo único. O Programa previsto no caput deste artigo 

atenderá prioritariamente os complexos de exibição cinematográfica 
situados em Municípios de porte médio e deverá observar a distribuição 
proporcional dos projetos financiados com recursos da União entre as 
regiões do País.” (NR) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Fica revogado o § 7º do art. 14 da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012. 
 
Senado Federal, em             de                          de 2017. 
 
 
 
 
 

Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO



Aviso no  359   - C. Civil. 
 

Em  23  de agosto de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Veto total. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei de 
Conversão no 18, de 2017 (MP no 770/17) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada 
proposição. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


